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PORTARIA Nº 220/2022-GP
 
O Prefeito do Município de Jardim de Angicos/RN, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com o Decreto nº
03/2013.
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º -Conceder 03 (três) meias diárias, ao valor unitário de
R$125,00 (cento e vinte e cinco reais), totalizando o valor total
de 375,00 (Trezentos e Setenta e Cinco reais) para a Servidora a
Senhora RAQUEL LIMA DE MOURA, Matricula: 0003697,
ocupante do Cargo de SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E DOS ESPORTES, Lotada na
Secretaria de Educação, Cultura e dos Esportes deste Município
de Jardim de Angicos/RN, para se deslocar à cidade de
Natal/RN, para participar do CURSO DE FORMAÇÃO DE
AGENTE DE CONTRATAÇÃO, que será realizado no período
de 14 a 16 de setembro de 2022, na cidade de Natal/RN.
 
Art. 2º- Caso o (a) servidor (a) não apresente a comprovação da
viagem, ficará impedido (a) de receber novas diárias, enquanto
perdurar a irregularidade e, passados 30 (trinta) dias após o
retorno, será obrigado a restituí-las, cabendo à Secretaria de
Finanças, na hipótese de descumprimento, o encaminhamento
de relatório circunstanciado a Controladoria Geral do
Município, que adotará as medidas cabíveis.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Jardim de Angicos/RN, 13 de setembro de 2022.
 
CARLOS ANDRÉ CÂMARA BEZERRA
Prefeito do Município de Jardim de Angicos 
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